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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

DECRETO Nº 4332, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito 
suplementar por ANULAÇÃO, no valor de R$ 40.065.483,77 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no Orçamento 
vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe confere o art. 135, inciso V, e com 
fundamento no art. 204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei 
Orçamentária 10.382 10 DE JANEIRO DE 2024

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública 
Estadual a seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 40.065.483,77 (Quarenta milhões sessenta e 
cinco mil e quatrocentos e oitenta e três reais e setenta e sete centavos), para atender à programação abaixo:

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR

081012712212978338 - SEEL 01500000001 339036 21.362,42

081012733112978312 - SEEL 01500000001 339049 10.066,00

161011212212978339 - SEDUC 01500100102 339036 292.916,00

391011442215008214 - SEIRDH 61500000001 335041 1.587.414,63

742011236415062203 - UEPA 01500100102 339030 390.949,00

742011236415062203 - UEPA 01500100102 339036 127.331,00

742011236415062203 - UEPA 01500100102 339039 1.020.614,00

742011236415062203 - UEPA 01500100102 339047 5.709,00

742011236415068867 - UEPA 01500100102 339039 441.697,00

742011257115062205 - UEPA 01500100102 339036 13.700,00

842030927200019069 - FUNPREV 01800111154 339193 22.523.308,28

901011030215078288 - FES 01500100203 339091 250.000,00

911030412212978316 - Enc. SEPLAD-AD 01500000001 319113 13.380.416,44

TOTAL 40.065.483,77

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão por conta da anulação parcial de 
dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal 
n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orçamentária(s) abaixo discriminada(s):

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR

081012712212978338 - SEEL 01500000001 339040 31.428,42

161011233112978311 - SEDUC 01500100102 339046 292.916,00

291012678214867505 - SETRAN 01500000001 449092 1.587.414,63

742011236415062204 - UEPA 01500100102 449052 2.000.000,00

842030927200019069 - FUNPREV 01800000087 339139 22.523.308,28

901011030115078874 - FES 01500100203 339030 250.000,00

911030412212978316 - Enc. SEPLAD-AD 01500000001 319007 500.000,00

911030412212978316 - Enc. SEPLAD-AD 01500000001 319013 12.000.000,00

911032884600009023 - Enc. SEPLAD-AD 01500000001 319096 630.000,00

911032884600009023 - Enc. SEPLAD-AD 01500000001 319192 657,43

911032884600009047 - Enc. SEPLAD-AD 01500000001 339039 249.759,01

TOTAL 40.065.483,77

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO, 21 DE NOVEMBRO DE 2024

HELDER BARBALHO

GOVERNADOR DO ESTADO

RENATA MIRELLA FREITAS GUIMARÃES DE SOUZA COELHO

SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO

DECRETO Nº 4333, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito 
suplementar por EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, no valor de R$ 17.878.004,07 para reforço de dotação(ões) 
consignada(s) no Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe confere o art. 135, inciso V, e com 
fundamento no art. 204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei 
Orçamentária 10.382 10 DE JANEIRO DE 2024
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública 
Estadual a seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 17.878.004,07 (Dezessete milhões oitocentos 
e setenta e oito mil e quatro reais e sete centavos), para atender à programação abaixo:

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR

011010112214968552 - ALEPA 01500000001 339039 2.688.539,00

111050412212978314 - Casa Civil 01500000001 339039 1.450.000,00

111050412212978338 - Casa Civil 01500000001 339037 1.000.000,00

111050412212978339 - Casa Civil 01500000001 319011 800.000,00

111050433112978311 - Casa Civil 01500000001 339046 45.000,00

111050433112978312 - Casa Civil 01500000001 339049 20.000,00

111080412212978338 - Auditoria Geral do 
Estado 01500000001 339037 38.000,00

111080412212978338 - Auditoria Geral do 
Estado 01500000001 339047 7.000,00

151011339215128421 - SECULT 01500000001 339093 1.000.000,00

151011339215128841 - SECULT 01500000001 335041 150.000,00

161011236815112186 - SEDUC 01550000004 339039 549.886,86

672011612212978338 - COHAB 01500000001 339047 600.000,00

691012312212978339 - SETUR 01500000001 319011 186.000,00

951012645114897732 - NGTM 41500000001 449051 8.949.578,21

971010333112978312 - SEAP 01500000001 339049 394.000,00

TOTAL 17.878.004,07

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão por conta do Excesso de Arrecadação, 
conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso II, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO, 21 DE NOVEMBRO DE 2024

HELDER BARBALHO

GOVERNADOR DO ESTADO

RENATA MIRELLA FREITAS GUIMARÃES DE SOUZA COELHO

SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO

DECRETO Nº 4334, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito 
suplementar por SUPERÁVIT, no valor de R$ 162.123,09 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no Orçamento 
vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe confere o art. 135, inciso V, e com 
fundamento no art. 204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei 

Orçamentária 10.382 10 DE JANEIRO DE 2024
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública 
Estadual a seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 162.123,09 (Cento e sessenta e dois mil e 
cento e vinte e três reais e nove centavos), para atender à programação abaixo:

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR

672011612212978338 - COHAB 02501000061 339040 162.123,09

TOTAL 162.123,09

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão por conta do Superávit Financeiro apurado no 
Balanço Patrimonial do exercício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso I, da Lei Federal n° 4.320, 
de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO, 21 DE NOVEMBRO DE 2024

HELDER BARBALHO

GOVERNADOR DO ESTADO

RENATA MIRELLA FREITAS GUIMARÃES DE SOUZA COELHO

SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO

Protocolo: 1145806

RENATA MIRELLA FREITAS GUIMARÃES DE SOUZA COELHO

SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO

DECRETO Nº 4333, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito 
suplementar por EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, no valor de R$ 17.878.004,07 para reforço de dotação(ões) 
consignada(s) no Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe confere o art. 135, inciso V, e com 
fundamento no art. 204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei 
Orçamentária 10.382 10 DE JANEIRO DE 2024
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública 
Estadual a seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 17.878.004,07 (Dezessete milhões oitocentos 
e setenta e oito mil e quatro reais e sete centavos), para atender à programação abaixo:

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR

011010112214968552 - ALEPA 01500000001 339039 2.688.539,00

111050412212978314 - Casa Civil 01500000001 339039 1.450.000,00

111050412212978338 - Casa Civil 01500000001 339037 1.000.000,00

111050412212978339 - Casa Civil 01500000001 319011 800.000,00

111050433112978311 - Casa Civil 01500000001 339046 45.000,00

111050433112978312 - Casa Civil 01500000001 339049 20.000,00

111080412212978338 - Auditoria Geral do 
Estado 01500000001 339037 38.000,00

111080412212978338 - Auditoria Geral do 
Estado 01500000001 339047 7.000,00

151011339215128421 - SECULT 01500000001 339093 1.000.000,00

151011339215128841 - SECULT 01500000001 335041 150.000,00

161011236815112186 - SEDUC 01550000004 339039 549.886,86

672011612212978338 - COHAB 01500000001 339047 600.000,00

691012312212978339 - SETUR 01500000001 319011 186.000,00

951012645114897732 - NGTM 41500000001 449051 8.949.578,21

971010333112978312 - SEAP 01500000001 339049 394.000,00

TOTAL 17.878.004,07

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão por conta do Excesso de Arrecadação, 
conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso II, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO, 21 DE NOVEMBRO DE 2024

HELDER BARBALHO

GOVERNADOR DO ESTADO

RENATA MIRELLA FREITAS GUIMARÃES DE SOUZA COELHO

SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO

DECRETO Nº 4334, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito 
suplementar por SUPERÁVIT, no valor de R$ 162.123,09 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no Orçamento 
vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe confere o art. 135, inciso V, e com 
fundamento no art. 204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei 

Protocolo: 1145806
..

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

PORTARIA Nº. 2.196/2024-CCG, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e 
CONSIDERANDO os termos do processo nº 2024/2465944,
R E S O L V E:
I. exonerar ELIZETH CRISTINA VIEIRA COSTA do cargo em comissão de 
Assistente de Centro de Saúde, código GEP-DAS-011.1, com lotação na 
Secretaria de Estado de Saúde Pública.
II. nomear SHEILA DA SILVA BRAGA para exercer o cargo em comissão de 
Assistente de Centro de Saúde, código GEP-DAS-011.1, com lotação na 
Secretaria de Estado de Saúde Pública.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 21 DE NOVEMBRO DE 2024.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 
PORTARIA Nº. 2.197/2024-CCG, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
CONSIDERANDO os termos do processo nº 2024/2465944,


